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‘ Dispde sobre a exigéncia minima de escolaridade para nomeagao
nos cargos comissionados existentes nos o6rgdos dos poderes

Executivo e Legislativo municipal e da outras providencias.

RELATOR: VEREDOR LURINEI DE SOUZA OLIVEIRA

| RELATORIO

Tramita nesta Comissao o projeto de lei Municipal n® 020/2025, oriundo do Poder Legislativo de,
apresentado em Sesséo Ordinaria do dia 04/09/2025 em ato continuo foi encaminhado para Comissao
de Constituicdo Justica e Redacao Final, para analise e emissao de parecer, na forma do Regimento
interno da Camara Municipal de Tefé.

Il ANALISE

A matéria ora em exame, € oriunda do Poder Legislativo autoria do vereador Daniel Barbosa
da Silva, que dispde sobre a exigéncia minima de escolaridade para nomeacao nos cargos
comissionados existentes nos érgéos dos poderes Executivo e Legislativo Municipal.

A propositura € um projeto de lei ordinaria de competéncia comum, da forma em que se
apresenta fica afastado o risco de vicio de iniciativa. Observou-se também, que o mesmo esta
devidamente de acordo com a Constituicdo Federal e Estadual em vigéncia, com a Lei Organica do
Municipio & com Regimento Interno da Camara Municipal de Tefé. E atende aos principio s
constitucionais da administragdo publica o LIMPE, que sdo a legalidade, a Impessoalidade, a
Moralidade, a Publicidade e a Eficiéncia. Nesse contexto, a constitucionalidade da matéria esta
comprovada.

Quanto a técnica legislativa, ndo foi verificado impedimentos que & prejudique, -da mesma
forma ndo foi observado nada que venha se contrapor a técnica legislativa, muito menos a Lei
Complementar Federal n® 95/98 e, suas alteracdes propostas pela Lei Complementar Federal
107/2001. Com isso, afirmamos que a técnica legislativa esta devidamente comprovada.

Quanto ao mérito, a matéria se destina a melhorar a qualidade e a capacidade de criagao
‘mplementacdo de mecanismos na administragdo publica municipal, através da exigéncia pessoas com
araduacdo para ocupar cargos em comissdo que servem para chefiar ou assessorar a administracao
publica, o mérito esta devidamente reconhecido. P
il vOTO £

Estando confirmado a existéncia da constitucionalidade da técnica legislativa e do mérito da
propositura, recomendamos a APROVAGAO do Projeto de Lei Municipal n° 020/2025 de autorié\‘do
N

vereador Daniel Barbosa da Silva

E como voto, & o parecer, € 0 Rélatc’)rio. Encaminhe-se ao Plenario das Comissdes para
discusséo e deliberacao.
Sala das Comissdes, em 07 de abril de 2026.
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